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RECURSO DE APELAÇÃO. Prestação de Contas Anuais. 

Prefeitura Municipal de Campina Grande – Gabinete do 

Prefeito. Irregularidade. Imputação de débito solidária. 

Aplicação de multa. Recomendação. Recurso de 

Reconsideração. Conhecimento e não provimento. Embargos 

de declaração. Conhecimento e não provimento. Recurso de 

Apelação. Rejeição de preliminar de cerceamento de defesa. 

Conhecimento e provimento parcial. Exclusão de um dos 

débitos imputados. Mantença das demais decisões. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00353/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, nessa assentada, de Recurso de Apelação interposto pelo Senhor IVALDO 

MEDEIROS DE MORAES, ex-Gestor do Gabinete do Prefeito de Campina Grande, em face do 

Acórdão AC2 - TC 00336/20 (fls. 724/730), proferido pela Segunda Câmara deste Tribunal de Contas, 

quando do julgamento do Recurso de Reconsideração manejado com a finalidade de desconstituir as 

decisões contidas no Acórdão AC2 – TC 00695/17 (fls. 279/286), ambos relacionados à prestação de 

contas do recorrente à frente daquela Pasta no exercício de 2012. 
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Na Sessão de 23 de maio de 2017, através do Acórdão AC2 - TC 00695/17, a 2ª Câmara 

Deliberativa desta Corte de Contas decidiu: 

 

Na sessão do dia 03 de março de 2020, por meio do Acórdão AC2 – TC 00336/20 

(publicado em 12 de março de 2020), ao apreciar recursos de reconsideração interpostos pelos Senhores 

JÚLIO CÉSAR DE ARRUDA CÂMARA CABRAL e IVALDO MEDEIROS DE MORAES, 

respectivamente, ex-Secretário de Finanças e ex-Chefe de Gabinete do Prefeito de Campina Grande, e 

também pela empresa MARANATA PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, esta 

2ª Câmara decidiu: 
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Em 18/03/2020 foram opostos embargos de declaração pelo ex-Gestor, Senhor JÚLIO 

CÉSAR DE ARRUDA CÂMARA CABRAL, tendo esta Câmara decidido em 16/06/2020, pelo Acórdão 

AC2 – TC 01134/20: 

 

O Recurso de Apelação mencionado na decisão foi interposto pelo Senhor IVALDO 

MEDEIROS DE MORAES, ex-Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Campina Grande, 

inconformado com a decisão decorrente do Recurso de Reconsideração impetrado (Acórdão AC2 – TC 

00336/20). 

Depois de examinar as razões recursais, a Auditoria, em relatório (fls. 781/788) da lavra 

do Auditor de Contas Públicas (ACP) Fernando de Carvalho Paiva, chancelado pelo Chefe de Divisão 

ACP Sebastião Taveira Neto, concluiu: 

“Diante de todo o exposto, este Departamento Especial de Auditoria-DEA entende, 

salvo melhor juízo, que o Recurso de Reconsideração deva ser conhecido, uma vez preenchidos os 

requisitos processuais de admissibilidade aplicáveis à espécie recursal ora acionada, nos termos do 

que dispõem a Lei Orgânica e o Regimento Interno deste Tribunal, e, quanto ao mérito, que lhe seja 

negado provimento, pelas razões anteriormente aludidas, mantendo-se, assim, na íntegra, todos os 

termos da decisão ora combatida.” 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 791/797), assim opinou: 

“ANTE AO EXPOSTO, em harmonia com o órgão de instrução, alvitra este 

representante do Ministério Público junto a esta Colenda Corte de Contas, em preliminar, pugna pelo 

conhecimento do recurso apresentado pelo Sr. Ivaldo Medeiros de Morais e, no mérito, pela 

improcedência do pedido, considerando firme e válida a decisão consubstanciada através do Acórdão 

AC2-TC 00336/20, o qual manteve os termos do ACÓRDÃO AC2 – TC – 00695/17.” 

O julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de estilo (fl. 798). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, o recurso é adequado, tempestivo e advindo de legítimo interessado, 

devidamente representado, podendo, assim, abrir trânsito rumo ao julgamento de sua substância. Com 

relação a contagem de tempo, a decisão recorrida foi publicada em 12/03/2020 (fls. 731/732) e o recurso 

interposto em 18/05/2020, ou seja, dentro do prazo recursal, conforme certidão à fl. 764. É que pelo 

artigo 232 do Regimento Interno dessa Corte de Contas o recurso de apelação é cabível para o Tribunal 

Pleno dentro do prazo de 15 (quinze dias) a partir da publicação da decisão: 

 

O recurso é tempestivo em vista da contagem em dias úteis, conforme art. 30 da LOTCE 

e das edições da Portaria TC 051, de 18 de março de 2020 (§ 1º do art. 1º) e da Portaria TC 052, de 30 

de março de 2020 (art. 2º), as quais suspenderam prazos processuais entre 19 de março e 30 de abril de 

2020, em decorrência das medidas de combate ao COVID-19. 

Artigo 30 da LOTCE 

 

Portaria TC 51/20 
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Portaria TC 52/20 

 

Ainda em sede preliminar, o apelante argumentou ter havido cerceamento de defesa, 

observando que foi emitido despacho, determinando a citação postal em nome do mesmo, para 

conhecimento e apresentação de defesa que entendesse oportuna acerca do Relatório Técnico. 

Citou o art. 22 da LOTCE sobre a comunicação dos atos e decisão deste Tribunal e alegou 

que o Aviso de Recebimento –AR (fl. 182), referente à citação, mostrou que a comunicação foi enviada 

para endereço diverso da residência pessoal do interessado, bem como recebido por pessoa totalmente 

estranha à relação processual, tendo tomado conhecimento do processo e constituído patrono apenas 

após a primeira decisão. 

Acrescentou que não houve citação por edital e que ocupou o cargo na Prefeitura, durante 

o exercício de 2012, de modo que em 2015 (data do AR) ele não integrava há 03 anos o quadro de 

pessoal, não devendo a citação haver sido encaminhada para endereço da Prefeitura e, ainda mais 

entregue a terceira pessoa. 

Após citar doutrina e jurisprudência acerca da ampla defesa e do contraditório, o 

recorrente afirmou: 

  

Sobre as razões contestatórias trazidas no presente Recurso, a Auditoria informou que o 

recorrente apresentou as mesmas alegações já ofertadas quando da interposição do Recurso de 

Reconsideração e repetiu o entendimento apresentado na ocasião: 
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O Ministério Público de Contas não tratou do tema. 

Ao se realizar o exame dos autos processuais se constatam: 

Citação postal do interessado (linha 18, fl. 178): 
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Aviso de Recebimento – AR (linha 22, fl. 182) 

 

Certidão – Início do prazo para apresentação de defesa (linha 23, fl. 183): 
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Despacho - Certidão da Secretaria da 2ª Câmara (linha 39, fl. 248): 

 

Procuração datada de 24/05/2017 (linha 49, fl. 278): 
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Extrato comprovando a publicação no Doe do dia 31/05/2017 da decisão datada de 

23/05/2017 (linha 51, fls. 287/288): 

 

De acordo com a apelação sob análise, o interessado alegou que houve cerceamento de 

defesa em vista de não mais ser seu endereço de correspondência, aquele ao qual foi encaminhada a 

citação por ofício. 

A matéria da anulação de Citação Postal, se encontra amparada no artigo 94 do Regimento 

Interno desta Corte: 
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Como se observa, o argumento do apelante se encaixa na hipótese, prevista no inciso II 

de caput do artigo, desde que o interessado e/ou seus representantes e procuradores houvessem cumprido 

a responsabilidade de atualizar os dados cadastrais, inclusive comunicando as alterações ocorridas no 

endereço de correspondência. 

Outra alegação é que tão logo cientificado da emissão do Acórdão em comento pela 2ª 

Câmara (23/05/2017), o ora apelante constituiu patrono, através de instrumento procuratório, bem como 

o habilitou nos autos (24/05/2017) para esclarecimento dos fatos suscitados. 

De fato, como demonstrado anteriormente consta procuração do interessado ao 

Advogado, Dr. PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILLAR (fl. 278), na qual consta como endereço do 

outorgante a Rua José Bonifácio, 67, apto 1402, Centro, Campina Grande, Paraíba: 

 

A procuração como já visto, é datada de 24/05/2017 e em consulta feita ao sistema 

TRAMITA em 14/10/2020 constam 03 endereços do interessado divergentes do que se informa ser o 

atualizado na data da decisão inicial. Ou seja, ainda não se cuidou da atualização cadastral. 
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Ou seja, a informação do endereço novo somente chegou ao Tribunal de Contas um dia 

após a decisão inicial e, até hoje, o recorrente não promoveu sua atualização cadastral. 
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O ex-Gestor ainda argumentou que não houve citação por edital. 

A citação por edital é o instrumento, previsto no art. 96 do Regimento Interno, que o TCE 

utiliza quando há frustação da citação por via postal, o que não ocorreu no caso dos presentes autos, 

conforme demonstrado anteriormente, pois a citação foi para o endereço informado e até hoje mantido 

no cadastro pelo recorrente: 

 

Assim, não há como se considerar o cerceamento de defesa. 

No mérito, o recorrente também repetiu os argumentos utilizados, quando da 

apresentação do Recurso de Reconsideração, aduzindo: 
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A Auditoria considerou: 

 

O Ministério Público de Contas acompanhou a Auditoria. 

Consoante se percebe, os gastos com a MARANATA tiveram origem no pregão 46/2008, 

do qual decorreu o contrato 139/2008/SAD/PMCG. Esse certame foi objeto de exame por parte dessa 

Corte de Contas, tendo sido julgado regular com ressalvas, em grau de Recurso de Apelação, por meio 

do Acórdão APL - TC 01267/10. 

Analisando matéria idêntica, nos autos do Processo TC 10929/13 (prestação de contas 

advinda da Secretaria de Educação do Município de Campina Grande - exercício 2012), o Parquet de 

Contas, em parecer da lavra da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (vide fl. 294 daquele 

processo), observou que foram colacionados àquele caderno processual os termos aditivos 5º e 6º - fls. 

222/227, os quais tiveram por escopo prorrogar a vigência do contrato e não foram examinados pela 

Auditoria. Por força destes instrumentos, o contrato firmado esteve vigente no período de 01/01/2012 a 

30/09/2012 (5º aditivo) e 01/10/2012 a 30/06/2013 (6º aditivo). 
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Além de o contrato estar vigente no exercício de 2012, em pesquisa sobre a temática no 

Sistema TRAMITA, localizou-se o Documento TC 19210/12, em cujo conteúdo encontram-se termos 

de apostilamento, por meio dos quais foram promovidos reajustes ao valor contratual, a fim de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. No documento, observa-se a existência de quatro 

apostilamentos, que tiveram por finalidade reajustar o valor contratual, sendo o último deles firmado em 

meados de fevereiro de 2011. 

Segundo as informações ali captadas, o valor contratual, a partir daquele momento, 

passaria a ser de R$15.655.583,43. Consoante se observa, existiram, pois, aditivos contratuais que 

mantiveram o contrato em plena vigência durante o ano de 2012, assim como houve apostilamento 

atualizando/reajustando o valor da avença a partir do ano de 2011. À falta de notícia sobre outros 

apostilamentos subsequentes, não se tem certeza de que o valor contratual fora igualmente reajustado 

em 2012, muito embora seja razoável presumir que o tenha sido, tendo em vista que a correção do valor 

vinha sendo solicitada em todos os exercícios pela empresa contratada (v. Documento TC 19310/12). 

O enfoque dado pela Auditoria no presente processo foi a insuficiência de comprovação 

das despesas realizadas junto à empresa MARANATA, no montante de R$49.703,58. 

Quanto à insuficiência de comprovação destas despesas, na instrução inicial (Documento 

TC 33845/14) constam as notas de empenhos relativas aos gastos questionados, acompanhadas das notas 

fiscais correspondentes, ordens de pagamento, recibos e as folhas de pagamento do pessoal da empresa 

contratada, objeto de cada empenho e ainda alguns ofícios da Justiça do Trabalho solicitando bloqueio 

de repasses por parte do Município de Campina Grande para a empresa MARANATA. 

A Auditoria não acatou a documentação apresentada, alegando que seriam insuficientes 

para a comprovação das despesas. Para o Órgão de Instrução, seria necessária, para a comprovação das 

despesas, a apresentação dos registros dos empregados contratados pela empresa MARANATA, que 

teriam prestado serviços ao Município de Campina Grande, a comprovação do recolhimento 

previdenciário desses empregados ao INSS, bem como do empregador (MARANATA), GFIP, mês a 

mês, relativa ao exercício de 2012, inclusive 13º, e a comprovação do recolhimento do FGTS destes 

empregados. 

Acrescentou que não foram fornecidas as folhas de pagamento desse pessoal, de janeiro 

a dezembro, do 13º salário das supracitadas despesas, com toda a identificação dos prestadores de 

serviços (nome, matrícula, CPF, identidade, unidade orçamentária em que se encontravam lotados, 

registro de ponto, etc.). 
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Se observa no Documento TC 33845/14, anexado aos presentes autos, que constam as 

relações dos prestadores de serviço contratados pela empresa, indicando os nomes e a ocupação de cada 

funcionário no Gabinete do Prefeito. Foram duas pessoas postas à disposição durante todo o ano 

(Senhora FRANCISCA ALVES DE LIMA – Auxiliar de Serviços Gerais, com Insalubridade, e Senhor 

WANDERLEI WALLACE FERNANDES DOS SANTOS – Auxiliar Operacional), e mais uma pessoa 

em alguns meses do ano (Senhora SOLANGE RODRIGUES MOREIRA – Assistente Administrativa), 

com custo médio mensal em torno de R$5.500,00. 

Com o Recurso de Reconsideração foram acostados documentos (fls. 626/667), 

constando listagens dos empregados da empresa, dentre os quais os dois que prestaram serviços ao 

Gabinete do Prefeito durante todo o ano, e Termos de Audiência de Conciliação Trabalhista de 04 dos 

empregados da Empresa, sendo dois deles os mesmos atuantes no Gabinete do Prefeito. 

Os demais itens exigidos pela Unidade Técnica, relacionam-se a possíveis pendências 

previdenciárias e trabalhistas. Assim, as informações devem ser endereçadas à Receita Federal e à 

Delegacia Regional do Trabalho, com cópias dos documentos respectivos, para a apuração de possíveis 

infringências às leis trabalhistas e previdenciárias. 

Desta forma é de se considerar comprovadas as despesas, pois caberia à Receita Federal 

do Brasil e à Delegacia Regional do Trabalho providências a seu cargo sobre a empresa MARANATA. 

O recorrente arguiu a impossibilidade em apresentar defesa sobre os demais itens que 

deram causa as decisões do Tribunal, alegando inacessibilidade aos documentos e solicitando que o 

Tribunal oficiasse a Prefeitura Municipal de Campina Grande para que disponibilizasse a documentação 

relativa à Prestação de Contas do exercício financeiro de 2012. 

Sobre o assunto a Auditoria pontuou: 

 

O Ministério Público de Contas concordou com a Auditoria, a partir da seguinte análise: 
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Por caber ao gestor o ônus de comprovar a regularidade integral da aplicação dos recursos 

públicos por ele administrados, é de se negar provimento ao recurso quanto a este aspecto. 

Por todo o exposto, VOTO para que este Tribunal, decida: I) REJEITAR a preliminar 

de cerceamento de defesa por vício de citação; II) ainda preliminarmente, CONHECER DO 

RECURSO; III) no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir o item 3 (três) da 

decisão original (Acórdão AC2 – TC 00695/17), tangente à imputação de débito solidária ao Senhor 

IVALDO MEDEIROS DE MORAES (recorrente) e à empresa MARANATA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$49.703,58 (quarenta e nove mil, setecentos e 

três reais, cinquenta e oito centavos), correspondente a 1.064,77 UFR/PB, vez que as despesas se 

encontram suficientemente comprovadas; e IV) MANTER as demais decisões consubstanciadas no 

Acórdão AC2 – TC 00695/17 e no Acórdão AC2 - TC 00336/20. 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Processo TC 10918/13 

 

18/18

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10918/13, sobre a análise, nessa 

assentada, de Recurso de Apelação interposto pelo Senhor IVALDO MEDEIROS DE MORAES, ex-

Gestor do Gabinete do Prefeito de Campina Grande, em face do Acórdão AC2 - TC 00336/20, proferido 

pela Segunda Câmara deste Tribunal de Contas, quando do julgamento do Recurso de Reconsideração 

manejado com a finalidade de desconstituir as decisões contidas no Acórdão AC2 – TC 00695/17, 

ambos relacionados à prestação de contas do recorrente à frente daquela Pasta no exercício de 2012, com 

o impedimento declarado pelo Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, ACORDAM os membros do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), nesta data, conforme voto do Relator, em: 

Por maioria: 

I) REJEITAR a preliminar de cerceamento de defesa por vício de citação; 

À unanimidade: 

II) CONHECER do Recurso de Apelação interposto; 

III) DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir o item 3 (três) da decisão 

original (Acórdão AC2 – TC 00695/17), tangente à imputação de débito solidária ao Senhor IVALDO 

MEDEIROS DE MORAES (recorrente) e à empresa MARANATA PRESTADORA DE SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$49.703,58 (quarenta e nove mil, setecentos e três reais, 

cinquenta e oito centavos), correspondente a 1.064,77 UFR/PB, vez que as despesas se encontram 

suficientemente comprovadas; e 

IV) MANTER as demais decisões consubstanciadas no Acórdão AC2 – TC 00695/17 e 

no Acórdão AC2 - TC 00336/20. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 21 de outubro de 2020. 
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